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Voto de Congratulação

Paulo Pereira, atleta do Judo Clube de São Jorge, é Campeão Nacional!

O Judo Clube de São Jorge nasceu a 7 de março de 2002, tem cerca de duzentos atletas, onde

vários Integram regularmente as seleções nacionais nos diferentes escalões etários, incluindo nos

seniores, assim como, também integra atletas de Alto Rendimento Desportivo, mostrando assim

que este é um clube responsável, dinâmico e grande promotor do desporto açorlano.

O Judo tem sido uma das atividades através das quais os atletas jorgenses mais se têm destacado

tanto a nível nacional como a nível Internacional, alcançando sucessos consideráveis ao mais alto

nível competitivo.

Decorreu nos dias 5 e 6 de março, no Pavilhão Desportivo do Colégio da Imaculada Conceição, em

Cernache (Coimbra) O Campeonato Nacional de Juniores e o Campeonato Nacional Veteranos e

Judo Adaptado 2022 que contou com mais de 40 atletas de todo o país.

O Judo Clube de São Jorge fez-se representar através da participação do atleta Paulo Pereira,

acompanhado pelo treinador Carlos Luz.

Após a medalha de bronze no último Campeonato na categoria M4 -81kg, o atleta Paulo Pereira

demonstrou uma dedicação, entrega e compromisso com a modalidade, subindo assim ao lugar

mais alto do pódio.

Esta distinção obtida, promove o desporto açorlano e prestigia os Açores.

Assim, ao abrigo das disposições regimentais aplicáveis, o Grupo Parlamentar do CDS-PP propõe

à Assembléia Legislativa da Região Autônoma dos Açores a aprovação de um Voto de

Congratulação pela conquista do primeiro lugar no Campeonato Nacional de Veteranos e Judo

Adaptado 2022 pelo atleta Paulo Pereira.

Deste voto deve ser dado conhecimento ao atleta e ao Judo Clube de São Jorge.
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Os Deputados,

Catarina Cabeceiras

Rui Martins

•nvTi

Pedro Pinto
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